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Regulacdo de platafor mas e ponto de inflex&o, diz
conselheiro do Cade

03/07/2023

A regulacéo concorrencial das plataformas é um ponto de inflexdo no debate sobre defesa da concorréncia nos mercados
digitais no Brasil. E a discussdo sobre remuneracéo de veiculos por contedidos jornalisticos publicados em redes sociais é
um dos pontos que merecem destaque nesse tema.

TV Condur

TV Conduryjctor Fernandes faz parte do Conselho Administrativo de Defesa Econdmica (Cade)

Essaéaavaliacdo de Victor Fernandes, conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econémica (Cade). De
acordo com ele, nos Ultimos anos tem se debatido a suficiéncia das leis de defesa de concorréncia mais tradicionais para
lidar com o poder econdmico das grandes plataformas digitais.

"N6s temos diversos rel atérios elaborados por autoridades de defesa da concorréncia, governos, instituicdes da academia e
da sociedade civil mostrando que o direito da concorréncia enfrenta desafios muito particulares para lidar com arealidade
dos mercados digitais, principamente porque so servicos que ndo sao baseados em preco e que estéo se organizando em
torno de ecossistemas. Uma plataforma, hoje, ndo é mais sd mais uma prestadora de um servigo principal, mas organiza
um ecossistema de varios servicos em mercados adjacentes. Todos esses fatores estéo colocando em guestionamento a
suficiéncia das leis de defesa da concorréncia’, disse ele.

A avaliagdo do conselheiro do Cade foi feita em entrevista que faz parte da série "Grandes Temas, Grandes Nomes do
Direito", que arevistaeletrénica Consultor Juridico vem apresentando desde o més de maio. Nela, algumas das
principais personalidades do Direito brasileiro e internacional analisam os assuntos mais rel evantes da atualidade.

Fernandes destacou na conversa a atuacao juridica da Unido Europeia no tema. Segundo ele, ha cinco anos o bloco tem
aplicado leis de defesa da concorréncia contra as grandes plataf ormas mirando situactes como abuso de posi¢éo
dominante por autopreferéncia (quando empresas déo preferéncia aos seus servicos proprios).

"|sso tem resultado em condenacdes bilionérias por parte da Uni&o Europeia. No ano passado, o bloco aprovou umanova
lei de regulagdo concorrencial para os mercados digitais, conhecido como Digital Markets Act. O objetivo dessalei é
tentar tornar os mercados digitais mais justos e contestaveis.”

Isso envolve, segundo o conselheiro, o reconhecimento de complementadores — agentes econémicos que atuam em
mercados secundérios, como entidades de producéo de noticias. "Elas tém de ser recompensadas na exata medida do valor
gue elas geram para esse ecossistema digital. Vivemos este momento em que estamos discutindo ndo mais o direito e a
defesa da concorréncia, mas uma regulacéo concorrencia de plataformas. No mundo inteiro, novas legislaces estéo
sendo discutidas. O Brasil estd enxergando tudo isso, mas fica claro que esse € um ponto de inflex&o no debate sobre
defesa da concorréncia nos mercados digitais.”
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A remuneracdo de contetdo jornalistico por parte das plataformas € uma discussdo "muito importante”, segundo
Fernandes. O conselheiro destacou que o Projeto de Lei 2.630/2020, que regulamenta as plataformas digitais no pais,
prevé que o Cade deve fiscalizar o abuso de poder econdmico das empresas sobre o tema.

"Na Franca, inclusive, essa discussdo comegou a partir da autoridade de defesa da concorréncia que condenou uma dessas
grandes empresas determinando que fizesse remuneracéo de contelido aos editores e produtores jornalisticos. Na
Austrdlia também temos umallei que foi aprovada com esse mesmo papel e que € aplicada pela autoridade de defesa da
concorréncia de consumidor. Esse debate aparece no PL 2.630/2020. Claro, € muito dificil saber o que é uma cobranca
abusiva. Isso é um debate que precisa ser mais bem discutido, mais bem compreendido, para se saber exatamente qual € o
papel de uma autoridade de defesa da concorréncia naintermediacéo dessa relacdo, desse conflito entre plataformas e
produtores de contetido."

Para o conselheiro, o tema deve ser discutido considerando-se sua escala global. "Nés ndo podemos aceitar que em cada
pais se dé um tratamento juridico diferente a essa temética, sob pena de comprometermos a prestacdo desses servigos. O
caso do Canadé é muito interessante nesse aspecto, onde uma das empresas, diante de uma determinacdo de remuneracéo
de contetido, decidiu descontinuar o servico |4 E um debate global, e no qual, de alguma forma, temos de fazer uma
medida de convergéncia nesse assunto."

Clique aqui para assistir a entrevista ou veja abaixo:

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jul-03/regul acao-pl ataf ormas-ponto-inflexao-consel heiro-cade/
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https://www.youtube.com/watch?v=ZFjDNc4TZjk

